
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

oF/GGAB/N: 408t2020. Santa Teresa, 10 de novembro de 2020.

Senhor Presidente:

Em atenção ao requerimento No 11412020, protocolado nesta Prefeitura sob o no

1086312020, a Secretaria Municipal de Esportê e Lazer informou que não houve
abandono dos equipamentos e de espaços esportivos no Município, e sim sempre
ocorreram manutençÕes em equipamentos públicos.

A Secretaria de Esportes vem dando a devida manutenção nos alambrados dos
campos, mas, com a pandemia causada pelo COVID-19, estes foram fechados para o
público e por este motivo alguns usuários cortaram as telas para íazer uso do local,
apesar de todas as formas proibitivas e placas instaladas nos locais.

Quanto a instalação de bebedouros, neste momento de pandemia, estes não
pôdem ser utilizados, o que não justifica sua a instalação no momento.

Ressaltamos ainda que, nos espaços existem placas proibindo a entrada de
animais

Por oportuno, informamos que estaremos intensificando o monitoramento nos
Iocais, como também a manutenção dos alambrados.

Respeitosamente,

GILSON ANTONI S AMARO
PREFEIT MUNICIPAL

EXMo. SR.:
BRUNO HENRIQUES ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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